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TST 311-59 — TRT da 6* Região 
— Agravante: Cia. de Tecidos Pau
lista ,— Agravada: Anatilda Alve* 
Barbosa. (3’-l.516-59). — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, unâ
nimemente.

TST 503-59 — TRT da 1» Região — 
Agravante: José Praxedes Barreto — 
Agravada: Rádio Nacional. (D-1.673, 
de 1959). — Decisão: Sem divergên
cia, deram provimento ao agravo para 
determinar a subida do recurso, com 
as cautelas 'da lei.

TST 542-59 — 7? JCJ do Distrito 
Federal — Agravante: A. Costa Men
des & Cia. Ltda. — Agravado: Nilton 
Silva. (3?-l.452-59). —- Decisão: Ne
garam provimento ao agravo, unâ
nimemente.

TST 545-59 — TRT da 2» Região — 
Agravante: Difil — Distribuidora 
Franco Brasileira de Perfumes S.A. 
— AgravaKo: Phillips Jena Pierre Cor- 
codel (3«-l.454-59). — Decisão: Ne
garam provimento ao agravo, unâni
memente.

TST 563-58 — TRT da 1» Região — 
Agravante: Cia. de Fiação e lúcidos 
Industrial Campista — Agravados: 
João Rangel Silva e outros. (3?-1.458, 
de 1959). — Decisão: Negaram provi
mento ao agravo, unânimemente.

TST 565-50 — TRT da 1? Região — 
Agravantes: Felinto Louro Colares da 
Penha e outros — Agravada: Rio 
Light S.A. — Serviços de Eletricidade

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PORTARIA TST-10, DE 4 DE 
DEZEMBRO DE 1959

O Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, usando das atribuições 
que lhe confere o inciso XVII, do ar
tigo 26 do Regimento Interno do mes
mo Tribunal, resolve determinar que 
não haja expediente na Secretaria do 
Tribunal Superior do Trabalho no dia 
8 do corrente mês.

Registre-se e publique-se.
Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

TÊRMO DA TRIGÉSIMA QUINTA 
AUDIÊNCIA REALIZADA EM 25 DE 

■NOVEMBRO DE 1959.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Tliélio da Costa Monteiro — Es
crivão, o Sr. José Barbosa de Melo 
Santos.

Aos vinte e cinco dias do mês de 
novembro do ano de mil novecentos e 
cinçüenta e nove, na sala de sessões 
do Tribunal Superior do Trabalho, 
onde se achava o Exmo. Sr. Minis
tro Thélio da Costa Monteiro, comigo 
servindo de escrivão, que esta subs
crevo, foi pelo mesmo Exmo. Sr. Mi
nistro ordenado se abrisse a audiên
cia, para publicação de acórdãos.

Aberta a audiência, foram publica
dos os seguintes acórdãos:

Embargos
TST 302-58 — TRT da 19 Região — 

Embargante: Emprêsa Cinemas São 
Luiz Ltda. — Embargadas: Alda Pa
checo do Amaral e outras. (TP-420, 
de 1959. — Decisão: Conheceram dos 
embargos, por unanimidade, e rejei
taram-nos, por maioria.

TST 649-59 — TRT da 29 Região 
— Embargantes: José Bruni e outros 
— Embargada: Sociedade Construtora 
Celbe Ltda. (TP-420-59). — Decisão: 
Conheceram dos embargos, por una
nimidade, e receberam-nos para m- 

Íegurar o pagamento das férias n* 
■ase da remuneração que perceberam

os empregados na época de seu gôzo, 
por maioria.

TST 716-58 — TRT da 2? Região — 
Embargante: José Soares 5’ — Em
bargada: Cia. Paulista de Estradas 
de Ferro. (TP-427-59). — Decisão: 
Conheceram dos embargos, por maio
ria, e receberam-nos, em parte, para 
reconhecer ao empregado direito ao 
adicional noturno, por maioria.

TST 809-58 — TRT da 2? Região — 
Embargante: Cia. Cervejaria Brah- 
ma — Embargado: João José da Cruz. 
(TP-434-59). — Decisão: Conhece

ram dos embargos, por maioria, e re
jeitaram-nos, por maioria.

TST 958-58 — JCJ de Campinas — 
Embargante: Cia. Swift do Brasil — 
Embargados: José Marcucci e outros. 
(TP-433-59). — Decisão: Conheceram 
dos embargos, por unanimidade, e re
jeitaram-nos, por maioria.

TST 1.381-58 — TRT da 2» Região 
— Embargante: Aluminio Fulgor S.A. 
— Embargado: Serafim Caiiftia Gar
cia. (TP-467-59). — Decisão: Co
nheceram dos embargos, por unanimi
dade. e rejeitaram-nos, por maioria.

TST 2.741-53 — TRT da 1? Região 
— Embargante: Inaymar Diniz — Em
bargado: Guedes Sobrinho. (TP-469, 
de 1959). — Decisão: Não conheceram 
dos embargos, unânimemente.

TST 2.887-58 — TRT da 3» Região 
— Embargante Ilídio dos Santos — 
Embargados: João Ferreira da Silva 
e outros. (TP-476-59). — Decisão: 
Conheceram dos embargos, por una
nimidade, e rejeitaram-nos, por maio
ria.

TST 3.326-58 — 12? JCJ do Distrito 
Federal — Embargante: Cia. de Fia
ção • Tecidos Confiança Industrial 
S.A. — Embargado: Oscar de Araújo. 
(TP-478-59). — Decisão: Não conhe
ceram dos embargos, por maioria.

Agravos de instrumento
TST 112-59 — TRT da 5? Região — 

Agravante: Emprêsa de Transportes 
Transpeninsular — Agravados: Agnelo 
José de Matos. (3?-l.455-69). — De
cisão: Deram provimento ao agravo, 
a fim d« determinar a aubida do re- 
curso, unânimemenW.,

e Carris. (3?-l.370-59). — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, por 
maioria.

TST 567-59 — TRT da 1? Região — 
Agravante: Aluísio Soares Batista — 
Agravada: Bhering Cia. S.A. (2*- 
1.700-59). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agrayo, unânimemente.

TST 580-59 — TRT da 6’ Região. 
Agravante: Cia. de Tecidos Paulis
ta. Agravados: José Joaquim de Me
lo e outros. (2? — 1.761-59). — De
cisão: Negaram provimento ao agra
vo, unânimemente.

TST 585-59 — TRT da 2? Região. 
Agravante: s. A. Cotonifício Pau
lista. Agravado: Dionisio Cícero 
Gonçalves. (1? — 1.745-59). — De
cisão; Negaram provimento ao agra
vo, unânimemente.

TST 608-59 — TRT da 5» Região. 
Agravante: Cia. Metropolitana d« 
Construções. Agravados: José Mota 
Menezes. (1? — 1.809-59). — Deci 
são: Negaram provimento ao agrava 
unânigiemente.

TST 637-59 — 3? JCJ do D. Fede
ral. Agravante: Serviço Social dc 
Comércio do Distrito Federal (SESC? 
Agravado: Raimundo Nonato da Cos
ta Rocha. 1» — 1.733-59). — Deci
são: Negaram provimento ao agravo 
por maioria.

TST 659-59 — 16? JCJ de São Pau
lo. Agravante: Duarte Inácio Câ
mara. Agravada: Manufatura de Ar
tigos de Borracha e Plásticos “Pagé’ 
(2? — 2.249-59). Decisão: Negaran 
provimento ao agravo, unânime 
mente.

TST 675-59 — TRT da 1» Região 
Agravante: Rio Light S. A. — Ser
viços de Eletricidade. Agravado: Ar 
mando Ribeiro Esteves. (3? — 1.30f 
de 1959). — Decisão: Negaram pro 
vimento ao agravo, unânimemente.

TST 682 59 — TRT da 2? Região 
Agravante: Feliciano de Camargo. 
Agravada: Cia. Paulista de Estrada: 
de Ferro. (3? — 1.519-59). — De
cisão: Negaram provimento ao agra
vo, unânimemente.

TST 684-58 — TRT da 2? Região. 
Agravante: José Carreira. Agravada: 
Indústria de Móveis Anchieta Dei- 
fiore & D’Eva Ltda. (3? — 1.459-59). 
— Decisão: Negaram provimento ac 
agravo, unânimemente.

TST 684-59 — TRT da 1? Região. 
Agravante: Ornar Marinho Viéira. 
Agravado: José da silva Braga.
— 1.394-59). — Decisão: Negara» 
provimento ao agravo, por maiorJn.-
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TST 695-56 — TRT da 1* Regiãão. 
Agravante; José Torquato Filho. 
Agravada: Cia. Progresso Industrial 
do Brasil (Fábrica Bangú). (3* — 
1.318-59). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, por maioria.

TST 706-59 — TRT da 1’ Região. 
Agravantes: Amaro Ribeiro dos San
tos e outros. Agravada: Réde Fer
roviária Federal S. A. (E. F. I.eo- 
poldina). (3» — 1.530-59). — De
cisão: Deram provimento ao agravo, 
para determinar a subida do recurso, 
unânimemente.

TST 729-59 — TRT da 1» Região. 
Agravantes: Arlindo Luís Ribeiro Fi
lho e outros. Agravada: Cia. Maríti
ma Brasileira. (2* — 1.596-59). — 
Decisão: Sem divergência, deram 
provimento ao agravo para determi
nar o processamento da revista, na 
forma da lei.

tos. Agravada: "A Província do 
Pará” Ltda. (3» — 1.381-59). — 
Decisão; Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 826-59 — 13» JCJ de São
Paulo. Agravante: Miguel Pretter. 
Agravada: Tereza da silva. (3» — 
1.382-59). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unânimemente.

TST 842-59 — TRT da 1» Região. 
Agravante: José da Gama. Agrava
da- Abelim Maria da Cunha (Angela 
Maria). (2» — 1.763-59). — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, unâ
nimemente.

TST 884-59 — TRT da 1» Região 
Agravante: Roberto Freitas Cunha. 
Agravada; Química “Bayer” S. A. 
(2» — 1.765-59). — Decisão: Nega
ram provimento ao agravo, por 
maioria.

Recurso de Revista

TST 823-59 — TRT da 2» Região. 
Recorrente: Zacarias Lu’s de Vas
concelos. Recorrida: Cia. Paulista 
de Estradas de Ferro. (2» — 1.749-59) 
— Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e deram-lhe pro
vimento, determinando a baixa dos 
autos à instância de origem, para 
instrução e julgamento da parte do 
pedido relativo ao abono, matéria que 
a Justiça do Trabalho é competente.

TST 926-59 — TRT da 2» Região. 
Recorrente: Rigesa S. A. — Ce
lulose, Papel e Embalagens. Recor
rido: Antônio Calsavara. (2» — 1.602 
de 1959). — Decisão: Sem divergên
cia, conheceram do recurso e nega
ram-lhe provimento.

TST 963-59 — TRT da 1» Região.

TST 736-58 — TRT da 2» Região. 
Agravante: Virgílio Viana. Agrava
da; Cia. Vidraria Santa Marina. 
73» — 1.462-59). — Decisão: Nega
ram provimento ao agravo, unâni
memente.

TST 739-59 — TRT da 2» Região. 
Agravante; Brasil Viscose Ltda. 
Agravado: Antônio Colosimo. (2» — 
1.558-59). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unânimemente.

TST 766-59 — TRT' da 1» Região. 
Agravante: Ruth Macedo Gomes. 
Agravado:, João Batista Gomes. (2» 
— 1.627-59). — Decisão: Negaram 
provimento ao agravo, unânime
mente.

TST 770-59 — 2* JCJ de Sãoã Pau
lo. Agrayan»?; Tecelagem Textilia 
S. A. Agravado: Elmo da Rocha 
Guedes. (1» — 1.750-59). — Deci
são; Negaram provimento ao agravo, 
unãnim emente.

e outros — Recorrido: Ayr Azambu» 
ja Silveira (2* — 1.752-59). — De» 
cisão: Não conheceram do recurso, 
unánimemente.

TST 1.332-59 — TRT da 1» Região 
— Recorrente: Cia. Agro Pecuária e 
Industrial de Campinas — Recorrido: 
Henrique Pedro Gall e outos <2* — 
1.684-59). — Decisão: Não conhece
ram do recurso, por maioria.

TST 1.422-59 — TRT da 2» Região 
— Recorrentes: Armelindo Davis e 
Horácio Alves Deuzer — Recorrida: 
Distribuidora de Artigos Elétricos Do
mésticos “Gitilux” Ltda. (2* — 1.725- 
59). — Decisão: Serr divergência, co
nheceram do recurso e deram-lhe pro
vimento para restabelecer a decisão de 
primeira instância, excluindo-se da 
causa o reclamante Armelindo Davis.

TST 1.482-59 — TRT da 5» Região 
— Recorrentes Florivaldo Alfeu de 
Vasconcelos e S. A. Wildberger, Ex
portação, Importação e Representa
ções — Recorridos: Os mesmos. (1» 
— 1.470-59). — Decisão: Conhece- 
n tn de ambos os recursos, por una
nimidade e do empregado, e, por 
maioria, o da emprésa, rejeitaram as 
preliminares argüidas, sem dive gên- 
cia; no mérito, por maioria, negaram 
provimento ao da reclamada, e. deram 
acolhida ao do reclamante para re
conhecer-lhe direito aos salários ven
cidos, por maioria.

TST 1.546-59 — TRT da 2» Rígião 
— recorrentes: Olavo Pinto e outros 
— Recorrida: Indústria Metalúrgica 
“Indob” e Casemiro Narusevicius (2» 
— 1.225-59). — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unánimemente.

TST 1.55^59 — TRT da 2» Região 
— Recorrente: Hercules Segantini — 
Recorrida; Cia. Paulista de Estradas 
de Ferro. (3» — 1.523-59). — Deci
são: Conheceram do recurso e deram- 
lhe provimento, para determinar que 
o E. Tribunal a auo julgue o recurso 
ordinário, como de direito, unânime
mente.

TST 1.593-59 — TRT da 1» Região 
— Recorrente: Cia. Telefônica Brasi
leira — Recorrido: Hermes Aguiar 
Netto. (2* — 1.490-59). — Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso; no mérito, deram-lhe provi
mento paia restabelecer a decisão de 
primeira instância, por maioria.

TST 1.632-59 — TRT da 2» Região 
— Recorrente: Fundição de Camisas 
e Pistões “Seleta” Ltda. — Recor
rido: Américo Rodrigues de Carvalho 
(2* — 1.711-59). — Decisão: Sen di
vergência, zonheceram do recw so e 
deram-lhe provimento para det rmi- 
nar que o Tribunal a quo aprecie o 
recurso ordinário, como entender de 
direito.
TST 1.664-59 — JCJ de São Leopol

do — Recorrentes: Ernesto Delmar 
Higentozler e outros — Recorrido: 
Sindicato dos Trabalhadores na In
dústria do Vestuário de Sapiranga. 
(2» — 1.463-59). — Decisão: Por 
maioria, conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento para restabelecer 
a decisão de primeira instância.

TST 1.669-59 — 8» JCJ de São Pau
lo — Recorrente: Osvaldo Nogueira 
Faria — Recorrido: Henrich Klar- 
mann (3» — 1.524-59). — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unâni
memente. . >

TST l.fi^-SO — 8» JCJ de São Pau
lo — Reccr.-ente: Labor S. A. — In
dústria de Artefatos de Borracha — 
Recorrido: Manoel Caetano de San
tana (2* 1.060-59). — Decisão: Sem 
divergência, conheceram do recurso 
e deram-lhe provimento para, anulan
do a decisão recorrida e o despacho 
de fls., pr^siga a instrução do feito.

TST 1.702-59 — TRT da 1» R gião 
— Recorrente: Cia. Progresso li dus- 
trial do Brasil (Fábrica Bangu) —< 
Recorrido: Antônio de Paula Pereira 
(3» — 1 525-59). — Decisão: Não co-1 
rúiecera n <Jo recurso, unánimemente,.

Recorrente: Fundação da Casa Po
pular. Recorrido: Mareio Caldeira 
Brant. _ (3» — 1.50?-59). — Deci
são: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST 997-59 — TRT da 1» Região 
Recorrente: Banco de Crédito Terri
torial S. A. Recorrido; Luiz Augus
to dos Santos. (3» — 1 ‘■,06-59). — 
Decisão; Não conheceram do recurso, 
unânimememente.

TST 1.011-59 — TRT da 1» Re
gião. Recorrente: Cia. Propac — 
Comércio e Indústria. Recorrido: 
José Zanini. (2» — 1.224-59). — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST 1.050-52 — TRT da 1» Re
gião. Recorrente: Casa Gebera de 
Sêdas S. A. Recorrido: Wilson de 
Almeida Cavalcanti. (3» — 1.466 
de 1959). — Decisão: Conheceram do 
recurso e negaram lhe provimento, 
unânimemente.

TST 1.093-59 — 1» JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Heraldo Caeta
no. Recorrido: Joaquim Antônio de 
Oliveira. (3» — 1.507-59) — De-TST 127-59 — TRT da 1» Região. 

Recorrente; Empresa "tolha da Ma
nhã”. Recorrido: Gumercindo Ca
bral de Vasconcelos. (2» — 797-59). 
— Decisão: Sem divergência, rejei
taram a preliminar de prescrição, e, 
por maioria, conheceram do recurso 
e deram-lhe provimento, em parte, 
para mandar pagar as diferenças sa
lariais, de acordo com o art. 9o. lo 
Decreto-lei n’ 7.037, de 10 11-1944, 
apurando-se o devido em execução.

TST 201-59 — TRT da 2» Região. 
Recorrente: Indústria Paulista de 
Porcelanas “Argilex” S. A. Recor
ridos; Rosendo Domene e outros. (2» 
— 1.683-59). — Decisão: Não co
nheceram do recurso, unânimemente.

TST 220-59 — TRT da 4» Re;ião. 
Recorrentes: João Alfredo Molde- 
nhauer e Rudolío Stamm. Recorri
dos: os mesmos. <2» — 1.715-59). — 
Decisão: sem divergência, conhece
ram de ambos os recursos, dando 
provimento, apenas ao do reclaman
te, para restabelecer a decisão de pri
meira instância.

TST 775-59 — 2» JCJ do Recife. 
Agravante: Bezerra & Wanderley Li
mitada. Agravado: Aluisio Alves da 
Silva. (3» — 1.532-59). — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, unâ- 
nimemente.

TST 782-59 — TRT da 1» Região. 
Agravante: Artefatos de Couro Con
tinental. Agravada: Olira Encarna- 
çãoã dos Santos. (2» — 1.676-59). 
—Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 764-59 — TRT da 1» Egião. 
Agravante: Sebastião Raymundo da 
Silva e outros. Agravada; Cia. Fer
ro Carril Carioca. (2» — 1.629-59). 
— Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 785-59 — 16» JCJ de Sãoã 
Paulo. Agravante: Biscoitos Aymoré 
Ltda. Agravada: Judith de Oliveira. 
(1* — 1.681-59). — Decisão: Nega
ram provimento ao agravo, unânime- 
mente.

TST 791-58 — TRT da 5’ Região. 
Agravante: Bar e Sorveteria Ponto 
Certo. Agravado: Geraldo Gonçalves 
dos Santos. (3’ — 1.464-59). — De
cisão: Negaram provimento ao agra
vo, unânimemente.

TST 797-59 — TRT da 2» Região. 
Agravante: Setifício Campineiro. 
Agravada: Doracy Gaiola. ,3» —
1.410-59). — Decisão; Negaram pro
vimento ao agravo, unânimemente.

TST 798-59 — TRT da 1» Região. 
Agravante: Cia. Agrícola Baixa 
Grande. Agravado; Avelino Couúnho. 
<2» — 1.782-59). — Decisão: Ne
garam provimento ao agravo, unâni
memente. ,

TST 800-59 — 7» JCJ do D. Fe
deral. Agravante: Hildemar Timbó 
Martins. Agravado: Condomínio do 
Edifício “Santayana”. (2» — 1.762

cisão; Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST 1.168-59 — TRT da 1» Região. 
Recorrente: Sociedade de Auxílios e 
Beneficências Estréia. Recorrido: 
Waldemar Pinto. (2» — 1.252 59). 
— Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 1.187-59 — TRT da 2» Região. 
Recorrente: Fábrica de Calçados .’o- 
nas. Recorridos: Viadas Sukenas e 
Josipo Colik. (2» — 1.751-59). — í 
Decisão: Não conheceram do recurso,' 
unânimemente.

TST 1.191-59 — TRT da 2» Região. 
Recorrente; Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos. Recorrido: 
Vicente Monteiro e outros. (1* — 
1.757-59). —: Decisão; Não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST 1.217-59 — TRT da 8» Região. 
Recorrente: Panair do Brasil g. A. 
e sindicato Nacional dos Aeronvú rios 
Recorridos: os mesmos. (2» — 1.710 
de 1959). — Decisão: Não conhece
ram de ambos os recursos, unâni
memente.TST 542-59 — TRT da 3» Região. 

Recorrente: Banco Hipotecário e 
Agrícola do Estado de Minas Gerais 
Recorrido: Adauto Junqueira Rebou- 
ças. (2» — 1.38S-59). — Decisão: 
Conheceram do recurso, por maioria; 
no mérito, negando lhe provimento, 
asseguraram ao empregado o exercí
cio de funções técnicas de natureza 
jurídica, por maioria.

TST 660-59 — TRT da 2» Região. 
Recorrente: Manuel Nunes. Recorri
do: Félix Alves Campos. (1» — 1.755 
de 1C59). — Decisão: Sem diver
gência, conheceram do recurso; no 
mérito, negaram-lhe provimento, por 
maioria.

TST 702-59 — TRT da 2» Região. 
Recorrentes: Silvio Andrade Câmara 
e outros. Recorrido: Peixoto Soares 
& Cia. Ltda. (3» — 1.460-59). — 
Decisão: Não conheceram do recurso, 
por maioria.

TST 709-59 — TRT da 2» Região. 
Recorrente: Ariceu Duarte da Silva. 
Recorrida; salim Badra s. A. — 
Manufaturas Metálicas. (2» — 1.053 
de 1959). — Decisão: Não conhece
ram do recurso, por maioria.

TST 1.252-59 — TRT da 1» Região 
— Recorrente: Sindicato dos Empre
gados no Comércio de Niterói — Re
corrido: Antônio Mário Tenreiro (2» 
1 056-59). — Decisão: Sem divergên
cia, conheceram do recurso e de;am- 
Ihe provimento, determinando a volta 
dos autos ao Tribunal a quo, para que 
êste conheça do recurso e decida como 
entender de direito.

TST 1.311-59 — 5» JCJ de São 
Paulo — Recorrente: Manoel Ferrei
ra Amorím — Recorrida: Fábricas 
Real Ltda. (1» — 1.591-59). — De
cisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso; no mérito, negaram-lhe 
provimento, por maioria.

TST 1.314-59 — 2» JCJ de Santos 
— Recorrente: Felipe Moblize “Mobi- 
larte” — Industrial e Importadora — 
Recorrido: José Joaquim Roque (1» 
— 1.759-59). — Decisão: Sem diver
gência, conheceram do recurso ,e, por 
maioria, deram-lhe provimento, anu
lando o processo para nova instrução 
e julgamento.

TST 1.324-59 — TRT da 4» Região 
— Recorreu ta: Aldo Mai»ler da Gosta

de 1959). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unánimemente.

TST 805-59 — TRT da 1* Região. 
Agravante: Cia. Lanifício Alto da 
Boavista. Agravados: Maria Geral- 
dina da Cruz e outros. (2* — 1.720 
de 1959). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, por maioria.

TST 8Q6 59 — TRT da 8* Região, 
fgravantes; MÚtUo Elere» dos San-

TST 10-59 — TRT da 2» Região. 
Recorrente; Sabrico S. A. Brasileira 
de Intercâmbio Comercial. Recorri
do: Agila Brunelli. (1» — 1.525-59). 
— Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso, e. por maioria, 
deram-lhe provimento para anular o 
processo, determinando a baixa dos 
autos para nova instrução e julga
mento.

TST 75-59 — TRT da 3» Região. 
Recorrente: Oranja Werneck S A. 
Recorrido: Florduardo Paulo dos 
Santos. <2» — 1.714-59). — Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso, e, por maioria, negaram-lhe 
provimento.

TST 122-59 — 10» JCJ do D. Fe
deral. Recorrente: Associação da 
Guarda Noturna do D. Federal. Re
corrido: Guilherme da Silva santos. 
(3» — 1.501-59). — Decisão; Não 
conheceram do recurso, unânime
mente.
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TST 1.724-59 — 17’ JCJ de São 
Fftmo — Recorrente: José Gattis — 
Rího.-rida: Lanifício Fileppo S. A. 
<3‘ — 1.526-59). — D:clsüo: Não oo- 
nh :çeram do recurso, "nãnimemente.

7 ST 1.744-59 — TÜr da 4* Região 
— Recpvrentp.- Rws «í Moreira — 
Reorrido: João Batista Mcreiia (3» 
— 1.527-59). — Dicisão: Não conhe- 
ccram do recurso, unámmemente.

TST 1.751-59 — TRT da 2» Região 
— Recorrente: Antôtl. Clemente da 
Sd.a — Recorrida: Rápido Rodoviá
ria Ruas S. A. (3a 1 528-59). — D?- 
c,s o: Não conheceram do recurso, 
un nimemente.

7 ST 1.751-59 — TRT da 2’ Região 
— Recorrente: Norma de NoveFis 
Bu.clheie — Recorrida: Tecelagem de 
Seda Santa Terezinha S. A. (2’ — 
1 635-59). — Decisão: Sem diver- 
gévcia, conheceram do recurso; no 
mérito, negaram-lhe provimento, por 
maioria.

TST 1.764-59 — TRT da 2? Região 
— Recorrente: Darwin Lotito & Cia. 
Ltoa., sucessora de Lotito, Tavares & 
Cie. — Recorrida: Adelina de Olivei
ra. (2’ -^ 1.735-51). — Decisão: Sem 
divergência, conheceram do recurso e 
derem-lhe provimento para determi
nar que o Tribunal a quo conheça e 
jul tue o recurso çrdinário, como en
tender de direito.

TST 1.796-59 — ÍRT da 2’ Região 
— Recorrente: Henjich Is.ael Eisner 
— Recorrida: A. Thiele & Cia. Ltda. 
(3* — 1.529-59). — Decisão: Não co
nheceram do recurse unânimemente.

TST 1.797-59 — .5’ JCJ de São 
Paulo — Recorrente: íábrica de Mó
veis Catumby Ltda. — Recorridos: 
Angelo Cappi e outros (3’ — 1.530-59) 
— Decisão: Conheceram do recurso, 
por maio;ia, e deram-lhe provimento 
pira, anulando as decisões proferi
das. determinar se proceda a nova 
audiência de julgamento, únânime- 
mente.

TST 1.841-59 — 8» JCJ do Distrito 
Federal — Recorrentes: Gercilio Es
tevão da Silva e João Herculano San
tos — Recorrida: Sociedade de En
genharia e Representações Técnicas 
Ltda. (3» — 1.322-59). — Decisão: 
Não conheceram do recurso, por 
maioria.

TST 1.866-59 — 17’ JCJ de São 
Par o — Recorrente: Pedro Tchalian 
— Recorrido: Saiu Abdalla Bachour 
(1» — 1.711-59). — Decisão: Sem 
divergência, conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para anular o 
processo, determinando nova e regu- 
1; r instrução do feito.

TST 1.872-59 — 6’ JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente: Cia. Marnito 
S. A. — Recorrido: Jcsé Lira da 
Silva Filho' (3’ — 1.532-59). — De
cisão: Conheceram do recurso e de- 
run-lhe provimento, para julgar im
procedente a reclamação, por maioria.

TST 1.907-59 — TRT da 4’ Região 
— Recorrente: Anacleto Alves da Sil- 
vi — Recorrida: João Theofilo Silva 
(Ia — 1.713-59). — Decisão: Não co- 
l.heceram do recurso, unânimemente.

TST 1.979-59 — JCJ de Jundiai — 
Ftecorrente: Antônio Gonçalves 15’ — 
Recorrida: Cia. Paulista de Estradas 
< e Ferro. (1» — 1.724-59). — Deci
são: Não conheceram do recurso, por 
maioria.

TST — 1.993-59 — TRT da 2’ Re
gião — Recorrente: José Permagnani 
-- Recorrido: João Francisco Leal,. 
,1» _ 1.714-59). — Decisão: Sem 
divergência, conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento.

TST 1.996-59 — TRT da 2’ Região 
_  Recorrente: Móveis Streif S. A. 
— Recorrido: Aristides Pávani e ou
tros. (3’ — 1.473-59). — Decisão-. 
Conheceram do recurso e deram-lhe 
provimento, para determinar que o 
E. Tribunal a quo, julgue o recurso 
ordinário, como d» direito, unânime- 
mente . — . -

TST 1.997-59 — TRT da 2í Regiaí'
Recorrentes: Luiz Antônio de Aza»1

Vedo e outros — Recorrida: Indústrias 
‘Reunidas Irmãos -Spina S. A. (1* — 
1715-59). — Decisão: Não conhece- 
,%un do recurso, unânimemente.

| TST 2 019-59 — TRT da 1» Região 
— Reco:rentes: Cia. Progresso Indus- 

ItriU do Brasil (Fábrica Bangu) e 
, 1 eny Duarte de Almeida — Recor
ridos: os mesmos (2? — 1.429-59).

I—‘Decisão: Sem divergência, não co
nheceram do recurso da empresa e, 
conhecendo do apêfo da empregada, 

; deram-lhe provimento para restabe- 
ieccr a decisão de primeira instância.

| TST 2.057-59 — TRT da 2’ Região 
— Recorrente: Indústria e Comércio 
Rcsolit Ltda. — Recorrido: Josif 
Bc.ú (3a — 1.385-59). — Decisão: 
Ccnheceram do recurfo e deram-lhe 

i provimento para determinar que o 
E. Tribunal a quo julgue o recurso 
I rdinúrio, como de direito, unânime
mente .

TST 2.058-59 — TRT da 2’ Região 
j — Recorrente: Indústrias Gasparian 

— Recorrida: Fair de Carvalho San- 
i tana (1* — 1.514-59). — Decisão:
Não conheceram do recurso, unânime- 

1 mente.
TST 2.971-59 — 3’ JCJ de Porto 

Alegre — Recorrente: Parcelana Ren- 
ner S. A. — Recorrida: Ereilia José 

! da Rosa (2’ — 1.464-59), — Deci- 
' são: Sem divergência, conheceram do 
| recurso; no mérito, negaram-lhe pro
vimento, por maioria.

TST 2.076-59 — TRT da 2’ Região 
' — Recorrente: Ramilha Barbosa — 
Reco.-ida: Fiação e Tecelagem -Elia- 

jna” S. A. (2’ — 1.606-59). — De- 
j cisão: Não conheceram do recurso, 
!por maioria.

TST 2.079-59 — TRT da 7’ Região 
I— Recorrente: Sociedade Beneficente 
da Santa Casa de Misericórdia de For
taleza — Recorrido: Júlio Teixeira de 

i Castro (2’ — 1.430-59). — Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso; no mérito, deram-lhe provi
mento para julgar improcedente a re
clamação ,por carência do direito pre
tendido. por maioria.

TST 2.100-59 — TRT da 3’ Região 
— Recorrente: Cia. Vale do Rio Doce 
— Recorridos: Jacy Ferreira Martins 
e Djalma Mariano (1’ — 1.778-59). 
— Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemen+c.

TST 2.122-59 — 15’ JCJ do Distrito 
I Federal — Recorrente: José Caetano 
i da Silva — Recorrida: Fábrica de 
iMóveis Cacique Ltda. (2’ — 1.766-59) 
— Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso; no mérito, deram- 

| lhe provimento para julgar proce
dente o pedido de diferenças de salá- 

! rio mínimo, por maioria.
I TST 2.176-59 — 2’ JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente: A Comercial 
e Construtora Lusobras Ltda. — Re- 

! corridos: Manuel Silvestre da Silva e 
Manfredo Silvestre da Silva (1’ — 
1.630-59). — Decisão: Sem divergên
cia, conheceram do recuao; no méri
to, deram-lhe provimento para anular 
o processo ab inttio, por maioria.

TST 2.194-59 — 19’ JCJ de São 
Paulo — Recorrente: Fábrica de Ren
das e Bordados Trussardi S. A. — 
Recorrido: Vitório Antônio Amoroso 
(2’ — 1.767-59). — Decisão: Sem di
vergência, conheceram do recurso e, 
rejeitando am preliminares arguidas, 
negaram-lhe provimento.

TST 2.199-59 — 5’ JCJ de São 
:Paulo — Recorrente: Eletrônica São 
Paulo — Recorrida: Lêda Schultz 
(3’ — 1.388-59). — Decisão: Não co
nheceram do recurso, unânimemente.

TST 2.202-59 — JCJ de Sorocaba 
— Recorrente: Indústrias Texteis 
Barbero S. A. — Recorrida: Neide 
Alves de Lima (2’ — 1.702-59). — 
Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento, em parte, para excluir da con
denação apenas o aviso prévio.

TST 2.307-59 — 1’ JCJ de São 
Paulo — Recorrente: Café da Metró- 
pbiê S. A. — Recorrido; João

' d* — 1.586-59) . — Decisão: Não co
nheceram do recurso, por maioria.

TST 2.355-59 — TRT da 2’ Região 
l — Recorrente: Manuel da Rocha Sar- 
rico —Recorrido,: Benedito Batista

I <2’ — 1.564-59). — Decisão: Não co
nheceram do recurso, unânimemente. 

| TST 2.398-59 — 6’ JCJ de São Pau- 
i lo — Recorrente: Alberto Giosa — 
Recorrido: Vicente de Paula Mesquita 
<2’ — 1.542-59)i — Decisão: Sem 

[ divergência, conheceram do recurso; 
: no mérito, deram-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação, 
por maioria.

TST 2.399-59 — JCJ do Rio Grande 
— Recorrente: Cia. Swift do Brasil 
S. A. — Recorrido: Zacarias Domin
gos de. Oliveira (3’ — 1.430-59). — 
Decisão: Conheceram do recurso, por 
unanimidade, e rejeitaram as prelimi
nares arguidas, por maioria, e nega- 

I rám-lhe provimento, unânimemente. 
í TST 2.406-59 — JCJ de Pelotas — 
Recorrente: Nelson Medeiros — Re
corrida: Cia. Fiação e Tecidos Pelo- 

j tense S. A. (2’ — 1.545-59). — De
cisão: Sem divergência, conheceram 

' do recurso; no mérito, negaram-lhe 
I provimento, por maioria.

TST 2.414-59 — TRT da 4’ Região 
I — Recorrente: Otintho Gomes de Oli
veira — Recorrida: Ondina Reinaldo 
Barbosa (2’ 1.546-59). — Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso; no mérito, deram-lhe provi
mento, em parte, para excluir da con- 

I denação a importância de Cr$ 3.100,00, 
confessadamente recebida, e autorizar 

I os descontos para o I. A. P. C., por 
maioria.

TST 2.444-58 — TRT da 3’ Região 
— Recorrente: Imperial Transporte 
Aéreos Ltda. — Recorrido: Hélio No
nato Vieira (2’ — 1.351-59). — De
cisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento 
para determinar que o Tribunal a quo 
aprecie o recurso, como entender de 
direito.

TST 2.459-59 — 2’ JCJ de São 
Paulo — Recorrente: Lambretta do 
Brasil SI A. — Recorrido: Waldemar 
Dias de Andrade (3’ — 1.431-59) . —■ 
Decisão: Conheceram do recurso, por 
unanimidade, e negaram-lhe provi
mento, por maioria.

TST 2.476-59 — TRT da 2’ Região 
— Recorrente: Francisco Guidi — 
Recorrida: Tecelagem de Seda Santa 
Terezinha S. A. (1’ — 1.784-58). — 
Decisão: Não conheceram do recurso, 
por maioria.

TST 2.557-59 — TRT da 3’ Região 
— Recorrente: Mário P. de Castro 
(Sapataria Velocínio) — Recorrido: 
José Mascarenhas Gonçalves (2’ — 
1.677-59). — Decisão: Rejeitaram as 
preliminares argüida.' e não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST 2.553-59 — TRT da 3’ Região 
— Recorrente: Antônio da Silva Co- 
lunea — Recorrida: Cia. do Morro 
Velho (2’ — 1.678-59). — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unâni
memente.

TST 2.595-59 — TRT da 2’ Região 
— Recorrente: Frigorífico Wilson dc 
Brasil S. A. — Recorrido: Manoel dc 
Freitas e outros. (1’ 1.587-59). — 
Decisão: Conheceram do recurso, por 
maioria, e, sem . divergência, . rejeita
ram a nulidade argüida; no mérito, 
negaram-lhe provimento, por maio- 
rai.

TST 2.596-59 — TRT da 2’ Região 
— Recorrente: Fábrica de Bicicletas 
Monark S. A. — Recorrida: Raquel 
Marques dos Santos. (2’ — 1.679-59). 
— Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento para determinar que o Tribu
nal a quo aprecie e julgue o recurso 
ordinário, como entender de direito.

TST 2.611-59 — TRT da 3’ Região 
— Recorrente: J. Pinto & Cia. — 
Recorrido: Virgílio Rodrigues Cru
zeiro (2* — 1.T13-59). — Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re-

। curso e negaram-lhe provimento.
TST 2.612-59 — TRT da 3’ Região 

— Recorrente: Serviço Funerário d* 
Santa Casa de Misericórdia — Recor
rido: Benedito Gonçalves da Costa 
(3’ — 1.391-59). — Decisão: Não co
nheceram do recurso, unânimemente.

TST —J 2.618-59 — 16’ JCJ de 
São Paulo — Recorrente: Real Socie- 

! dade Anônima — Transportes Aéreos 
— Recorrido: Jair José de Moraes 
(3’ — 1.392-59). — Decisão: N’a co- 
nheceram do recurso, unânimemente.

TST — 2.625-59 — 1’ JCJ do Dis
trito Federal — Recorrente: Cia de 
Calçados Bordallo — Recorrido: Nil- 
ten Menezes. (1’ — 1.631-59). — De- 
sisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso; no mérito, negara-lhe 
provimento, por maioria.

TST — 2.649-59 — TRT da 2’ Re
gião — Recorrente: Serviços Topo
gráfico Ltjia. — Recorrido: Erích 
Sthieebel. (1’ — 1.703-59). — De
cisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso; no mérito, deram-lhe pro
vimento para julgar improcedente a 
reclamação, por maioria.

TST — 2.652-59 — TRT da 2? Re
gião — Recorrente: Mercenária 
D’Alessandro — J. Alessandro — Re
corrido: Milton Alves. (3’ — 1.393 59) 
— Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 2.673-59 — TRT da 1’ Re- 
■ gião — Recorrente: Cia. Siderúrgica 
Nacional — Recorrido: Manoel Antô
nio Leandro. (3’ — j.545-59). — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST — 2.675-59 — 16’ JCJ de 
São Paulo — Recorrente: Cia. Muni
cipal de Transportes Coletivos — Re
corrido: Luiz Ferreira da Silva. (3’ — 
1.403-59). — Decisão: Não conhece
ram do recurso, unânimemente.

TST — 2.682-59 — 5’ JCJ de São 
Paulo — Recorrente: Café da Me
trópole S. A. — Recorrido: José Al
ves. (2’ — 1:598-59). — Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso e, rejeitando a nulidade er
guida, negaram-lhe provimento.

TST — 2.696-59 — 14’ JCJ do Dis
trito Federal — Recorrente: Porce
lana Rio Branco S. A. Recorrida: 
Maria Sallete. (1’ — 1.588-59). — 
Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso; no mérito, deram-lhe 
provimento para absolver a recorrente 
do pagamento da diferença de salário, 
por maioria.

TST — 2.736-59 — TRT da 2’ Re
gião — Recorrente: Refrescos do 
Brasil S. A. — Recorrido: Emilchere 
Concódia. (3’ — 1.548-59). — De
cisão: Conheceram do recurso e ne
garam-lhe provimento, unânime
mente.

TST 2.765-59 — 3’ JCJ de São Paulo 
— Recorrente: Nicanor Pedro da Silva

Recorrida: Fiação Extra Fina de 
Algodão S.A. (l’-l.642-59). — De
cisão: Sem divergência, conheceranl 
do recurso, e, por maioria, acolhendo 
a preliminar argüida, deyam-lhe pro
vimento para que os embargos sejam 
apreciados pelo mesmo Juiz que pro
feriu a decisão originária.

TST, 2.779-59 — JCJ de Aracajú — 
Recorrente: Sergipe Industrial S.A. 
— Recorrida: Maria Silia dos Santos. 
(l’-l.718-59). — Decisão: Sem di
vergência, conheceram do recurso; no 
mérito, deram-lhe provimento para 
absolver a recorrente do pagamento 
da diferença de salário mínimo, por 
maioria.

TST 2.798-59 — 1’ JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente: S.A. Chapéu 
Mangueira — Recorítdo: Walter Soa
res Peixoto. (la-l.719-59). — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST 2.842-59 — 10’ JCJ do Dis
trito Federal — Recorrente: Bhtora 
de Aevistas $ PuMlcaçõas 3,A.. .
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ERIÇA — Recorrido: Hélio Quintani- 
Iha dos Santos. (3?-l.549-59). — De
cisão: Conheceram do recurso, por 
unanimidade, e negaram-lhe provi
mento, por maioria.

TST 2.846-59 — Juiz de Direito da 
Comarca de Barretos — Recorrentes: 
João Carvalho e S.A. Frigorífico An- 
glo — Recorridos: Os mesmos. (2?- 
1.682-59). — Decisão: Sem divergên
cia, não conheceram do recurso da re
clamada e, conhecendo do apelo do 
reclamante, deram-lhe provimen o 
para absolvê-lo do pagamento da 
custa

TST 2.850-59 — TRT da 1» Região 
— Recorrente: Mário Antônio Figuei
redo — Recorrido: Iate Clube do R o 
de Janeiro. (24-1.786-59). — De
cisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento 
para determinar que o Tribunal "a 
quo” julgue o recurso, por não de
serto.

TST 2.857-59 — 1» JCJ de Pôrto 
Alegre — Recorrente: Brasília Obr: s 
Públicas S.A. — Recorrido: Amaro
Belo da Silva. (D-l.633-59). — De
cisão: Ser divergência, conheceram co 
recurso: no mérito, negaram-lhe pro
vimento, por maioria.

TST 2.891-59 — TRT da 2? Região 
— Recorrentes: Attilío Bscilacqua e 
Cia. Importadora de Petróleo — Re
corridos: Os mesmos. (3?-l.481-59). 
— Decisão: Conheceram de ambos os 
recursos e deram-lhes provimento, 
para determinar que o E. Tribunal 
a quo julgue os recursos ordinário; 
como de direito, unânirnemente.

TST 2.907-59 — TRT da 2» Região 
— Recorrente: Nacional Transportes 
Aéreos S.A. — Recorrido: Dalcio Da- 
col. (39-1.482-59). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânimemente.

TST 2.909-59 — TRT da 2» Região 
— Recorrente: Indústria Tussardi 
S.A. — Recorrida: Alcina Miranda 
da Silva. (34-1.483-59). — Decisão: 
Conheceram do recurso e deram-lhe 
p ovimento, para determinar que o 
E Tribunal a qio julgue o recurso 
o dinário, como de direito, unânime
mente.

TST 2.945-59 — TRT da 2a Região 
— Recorrente: Fábrica de Bicicletas 
Monark S.A. — Recorrido: Antonieto
Evaristo dos Santos. (14-1.780-59). 
— Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e deram-lhé provi
mento para determinar que o Tri
bunal a quo aprecie o recurso or
dinário, como entender de direito.

TST 2.948-59 — TRT da 24 Região 
— Recorrente: S.A. Indústrias Vo- 
torantim — Recorrido: Arlindo Fer- 
mino Dias. (3M.486-59). — Deci
são: Conheceram do recurso e deram- 
lhe provimento, para determinar que 
o E. Tribunal a quo julgue o recurso 
ordinário, como de direito, unânime
mente.

TST 2.979-59 — TRT da 1» Região 
— Recorrente: Cia. Progresso Indus
trial do Brasil (Fábrica Bangú) — 
Recorrida: Maria Pereira Lemos. (24- 
1.768-59). — Decisão: Conheceram 
do recurso e negaram-lhe provimento, 
unânirnemente.

TST 2.995-59 — TRT da 64 Região 
— Recorrente: Serviço de Assistência 
Médica Domiciliar e de Urgência 
(SAMDU) — Recorrido: João Ba
tista Leandro (Dr.). (2?-l.769-59). 
— Decisão: Não conheceram do re
curso, unânirnemente.

TST 3.033-59 — 3* JCJ do Dis
trito Federal — Recorrente: Compi- 
íhia América Gabril — Recorrido: 
Jorge Alonso (29-1.704-59). — De
cisão: Sem divergência, conhecer: m 
do recurso e negaram-lhe provimento.

TST 3.035-59 — 3» JCJ de Belo Ho
rizonte — Recorrente: Wady Sirnão 
— Recorrido: Darwin da Silva Fran
ça. (29-1.739-59). — Decisão: Sem 
divergência, conheceram do recurso, e, 
por maioria, deram-lhe provimento 
para julgar improcedente recíam i- 
ção.

TST 3.075-59 — TRT da 1? Região 
— Recorrente: Antônio Joaquim Ro
drigues — Recorrida: Rio Llght S.A. 
— Serviços de Eletricidade e Carris. 
(24-1.770-59). — Decisão: Sem di
vergência, conheceram do recurso; no 
mérito, deram-lhe provimento pa a 
julgar procedente o pedido, apuran
do-se o quantum em execução, por 
maioria.

TST 3.102-59 — TRT da 14 Região 
— Recorrente: Bento Pinto & Com
panhia Ltda. — Recorrida: Edna da 
Costa Ramos. (24-1.740-5.9). — Dec’- 
são: Sem divergência, conheceram do 
recurso e negaram-lhe provimento.

TST 3.118-59 — 154 JCJ de São 
Paulo — Recorrente: Cia. Industrie 1 
e Comercial de São Paulo — Recor
rido: Anatalino de Matos. (24-1.741, 
de 1959). — Decisão: Não conhece
ram do recurso, por maioria.

TST 3.158-59 — TRT da 14 Região 
— Recorrente: The Rio de Janeiro, 
Flouç Mils and Granaries, Ltd. (Moi
nho Inglês) — Recorrido: Domingos 
Celestino de Sousa. (24-1.742-59). — 
Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso; no mérito deram-lhe pro
vimento em parte, para o fim de man
dar calcular o adicional de insalu
bridade sóbre o mínimo regiona’, 
acrescido do salário percebido pelo re
clamante, por maioria.

TST 3.202-54 —TRT da 14 Região 
— Recorrente: Cia. de Carris, Luz e 
Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. — Re
corrido: Antônio de Albuquerque. 
(14-1.753-59). — Decisão: Sem diver
gência, negaram provimento ao re
curso.

TST 3.822-58 — TRT da 2? Região 
— Recorrente: Cia. Industrial de Te
cidos Alfo — Recorridos: Nicola Do- 
nati e outros. (2-7-620-59). — Deci
são: Rejeitaram as preliminares ar- 
güidas e não conheceram do recurso, 
unânirnemente.

TST 4.407-58 — Comarca de Ame
ricana — Recorrente: Antônia Brejon 
dos Santos — Recorrida: Tecelagem 
Jacyra Ltda. (2M 414-59). — De
cisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso: no mérito deram-lhe pro
vimento para reconhecer ao reclaman
te direito aos períodos descontínuos, 
por maioria.

Sala de Sessões, em 25 de novembro 
de 1959. — José Barbosa de Melo 
Santos

Tribunal Pleno
PROCESSOS SORTEADOS AOS 

SRS. MINISTROS. EM 2 DE 
DEZEMBRO DE 1959

E — 4.011-58 — Primeira Turma — 
Embargante: Companhia Comércio e 
Navegação. Embargado': Ariqsvalldo 
de Símone.

E — 4.267-58 — Terceira Turma — 
Embargante: Cortume Franco-Brasi
leiro S.A. Embargados: Lio Maufre 
e outros.

E — 436-59 — Primeira Turma — 
Embargante: Ma ia Anunciada dos 
Santos. Embargada: Companhia de 
Fiação e Tecidos Corcovado.

Relator: Ministro Antônio Carva
lhal.

Revisor: Ministro Tostes Malta.
E — 3.991-58 — Segunda Turma — 

Embargante: Gilberto Muniz Mourâo. 
Embargados: Sociedade Restaurante 
de Turismo Internacional — Sarti 
Restaurante e Bar Santos Dumont e 
Bar e Restaurante Galeão Ltda.

E — 4.184-58 — Segunda Turma — 
Embargante: J. Martins dos Santos. 
Embargado: Vladir Fereira.

Relator: Ministro Rômulo Cardim.
MS — 7-59 — Impetrante: Floro 

Wanick de Almeida e José Cunha 
Soares. Impetrado: Presidente do TST.

Relator: Ministro Rômulo Cardim.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
E — 129 — Terceira Turma — Em

bargante; A. Pereira Magalhães. Em
bargado: João Prudncio da Rocha.

E — 268-59 — Segunde Turma — 
Embargante: Indústrias Rmnidas Vi- 
drobrás Ltda. Embargado: José Ca
boclo Arantes.

E — 966-59 — Embargante: Comna- 
nhia Industrial São Paulo e Rio. Em
bargado: Tiago Ferreira da Silva.

Relator: Ministro Maurício Lange.
Revisor: Ministro Starling Soarês;
E — 435-58 — Primeira Turma — 

Embargante: Manuel Gonçalves Broco. 
Embargada: Indústria de Aparelhos 
para Ondulação Parisiense.

E — 3.591-58 — Primeira Turma — 
Embargante; Edson Benedito dos Reis. 
Embargada: Nadir Figneiredo S.A. _  
Indústria e Comércio.

,E ■— 385-59 — Terceira Turma — 
Embargante: Lojas Americanas S A 
Embargados: Marilda Ruiz Camboim 
e Maria Antonieta Marques.

Relato.: Ministro Starling Soares 
Revisor; Ministro Pires Chaves.
E — 6.330-54 — Primeira Turma —' 

Embargante: Paulo José de Olveira e 
Francisco Neves Coutinho. Embarga- ’ 
aa: Coutinho de Oliveira Filho & Cia 
Limitada.
„,E, ~ 4.272-58 — Primeira Turma — 
Embargante: Otávio Romão. Embar
gada; S.A. Fábrica “Orion”.

E — 549-59 — Primeira Turma — 
Embargante: Transportadora Primave
ra Ltda. Embargado: Francisco Luís 
de Freitas.

Relator: Ministro Pires. Chaves. 
Revisor: Ministro Caldeira Neto.

3866-58 — Terceira Turma — 
^sé Gerald0 R»eiro Fiedenco e Ovídio Clódio Teixeira.

E — 3.937-58 — Terceira Turma — 
Embargante: Companhia Farmacêuti
ca Brasileira Vicente Amato S.A. 
Embargado: Adalberto Rocha Chagas.

E — 4.278-58 — Terceira Turma 
— Embargantes: Gabriela Junqueira 
Arantes e outros 'Fazenda Boa Vistat.

Embargados; Lázaro Francisco Iná
cio e Benedito Luís.

Relator: Ministro Hildebrando Bi- 
ságlia.

Revisor: Ministro Maurício Lange.
E — 3.203-58 — Segunda Turma — 

Embargante: Valdinho Marinho de 
Queirós. Embargada: Graca Couto 
Sociedade Anônima — Indústria e Co
mércio.

E — 4.078-58 — Sesunda Turma — 
Embargante: Companhia Paulista de 
Fôrça e Luz S.A. Embargado: Jcão 
Alves Ferreira.

E — 4.409-58 — Segunda Turma — 
Embargante: Companhia de Carris, 
Luz e Fôrca do Rio de Janeiro Ltca. 
Embargado: Luís da Silva Pinto.

Relator: Ministro Télio da Co. ta 
Monteiro.

Revisor: Ministro Hildebrando Bi» 
ságlia.

E — 2.657-58 — Primeira Turma — 
Embargante: Companhia Importadora 
de Máquinas Ltda. “Comac”. Embar
gado: Hélio Rêgas de Lacerda.

E — 4.057-58 — Terceira Turma — 
Erúbargante: Colégio Metropolitano. 
Embargado: Rodolfo Noveli.

F — 4.284-58 — Primeira Turma — 
Embargante: Cortume Franco-Brasi
leiro S.A. Embargado: João Benacçi.

Relator: Ministro Jonas Melo de 
Carvalho.

Revisor: Ministro Télio d.i Costa 
Monteiro.

E — 2.627-58 — Segunda Turma — 
Embargante: Edison Rias. Fnbarga- 
da: Banco Mercantil de Minas Gerais 
Sociedade Anônima.
_E ~ 2.798-58 — Segunda Turma —. 
Embargante: Nilton Pereira Reis.

E — 4.205-58 — Segunda Turma — 
Embargante: Compagnie Air France. 
Embargado: Feliciano Pires da Silva.

Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Jonas Melo de 

। Carvalho.
4.220-58 — Segunda Turma — 

Embargante: Sindicato dos Estivado- 
res de Santos. Embargado: Jorge Apa
recido de Luna Freire.

M09"58 — Segunda Turma — 
Embargante: Bank of London & South 
America Ltda. Embargado: Antônio 
Gomes Ferreira.

E, ~ 21i}-59 _ Primeira Turma —. 
Embargante; Júlio Lambias!. Embar
gada: Tipografia Aurea Ltda.

Relator: Ministro Caldeira Neto. 
Revisor: Ministro Antônio Carvalhal.
RO-DC — 57-59 — Terceira Região 

- Recorrente: Sindicato das Ennrê- 
To nVlT?8 rivados e 
vao no Estado de Minas Gerais Re- 
ÉmnríÀ Empregados em
mL? S tdG Privados no Es
tado de Minas Gerais.

TST 3.031-59 — 34 JCJ de São Pau
lo — Recorrente: Pôsto de Gasolina 
II. S. Aparecida — Recorrido: Ana- 
nias da Silva. (14-1.721-59). — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânirnemente.

TST 3.032-59 — 134 JCJ de São 
Paulo — Recorrentes: Júlio Gaspa- 
jetto e outros — Recorrido; Frigo
rífico Armour do Brasil S.A. (24- 
1.672-59). — Decisão: Não conhece- 
rJm do recurso, per maioria.

Relator; Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
E — 4.006-58 — Terceira Turma — 

Embargante: Nilo Mosse Liberato Bar
roso. Embargada: Banco Nacional dc 
Minas Gerais S.A.

E — 822-59 — Terceira Turma —
Embargante: Serviços Aereos Cruzeiro 
do Sul. Embargado: Odon Teixeira 
Mendes.

E — 909-59 — Terceira Turma — 
Embargante: José de Campos Pereira. 
Embargada: Companhia Paulista do 
Estradas de Ferro.

Relator: Ministro Luís Augusto 
Fr nca.

Revisor; Ministro Tostes Malta.


